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sindicato explica posicao dos médicos

O Sindicato dos Médicos do Rio
de Janeiro, através do seu presidente,
Dr. Charles Naman Damian, explicou
em oficio ao JORNAL DO BRASIL, a
sua posicdo diante da matéria publi-
cada domingo ultimo, sob o titulo Er-

ro Médico Tem na Ganancia Sua Cau-

sa Principal.

" B a seguinte a 1n’cegra do
cumento:

do-

“Sob o titulo de Erro Médico Tem
na Ganancia Sua Causa Principal, o
JORNAL DO BRASIL do dia 17/3/74,
em sew primeiro caderno, as paginas
1, 20 ¢ 21, publica uma clentada.re-
portagem.

2. Muito embora o titulo da pri-
meira pagina possa conduzir o leitor
apressado a supor que o médico por
ganancia cometa erros, o téxrto, em
termos gerais, constitui uma andlise
valida das casas de saide e hospitais,
enfatizando com a socidloga Cecilic
Donangelo que apenas 1,9% dos mé-
dicos sdo proprietdrios de empresas.

3. Evidentemente esse percentucl
de médicos empresdrios é irrisorio, nGo
podendo assim, a partir desse percen-
tual, se estender ilagbes aleivosas @
esmagadore maioric da classe mé-
dica.

" 4. E. de conveniéncia esclarecer
que 0 novo Estatuto do .Sindicato dos
Médicos. do Rio de Janeiro sé permite
a ‘inclusGo nos seus quadros aos mé-
dicos auténoinos e empregados.

N

5. Os donos de empresas médicas

tém sew proprio sindicato e sua asso- ’

ciagdo.

6. Lamentamos ndo ter o bri-
thante articulista se lembrado de es-
clarecer que apesar de todas as difi-
culdades apontadas, os médicos brasi-
leiros salvam diariamente milhares de
vidas, com seu esjorgco, sua compe-

- téncia, sue dedicacdo e o mais elevd-

do senso de responsabilidedeprofis-- -

sional.

7. O Sindicato dos Médicos do Rio
de Janeiro, com cerca de .8 000 sdcios,
sem pioneirismo demagdgico, perfei-
tamente irmanado ao lado das demais
entidades da = categoria profissional,
em igualdade de condicbes, vem com-

batendo a mercantiliza¢do da medi- .

cina, em todas as suas formas,.par-
tindo da doutrina de que doenca nao
é negdcio.

8. Existe uma solucdo para o pro~

blema: é a do seguro-saude estatal
e compulsorio, solugdo esta aponiada

pelos sindicatos dos médicos, por sin-

dicatos de trabalhadores-e sob a égi-
de da Associagdo Médica Brasileira.

9. B’ também de se lamentar que
0s técmicos consultados ndo tenham
aludido «o Seguro-Suide Estatal e
Compulsorio que, evidentemente, con-~
traria .os interesses particulares das
empresas de mercantilizacdo da me-
dicina.

10. A tese do Seguro-Saide Estatal.

e Compulsorio foi aprovado por una-
nimidade no “Simposio Nacional de
Assisténcia Médico-Previdencidria”
realizado sob o patrocinio da Conis-
sdo de Saude da Camura dos Depu-
tados de 18 a 21 de junho de 1973;
em Brasilia, D. F.

11. 4 unanimidade foi-alcancada
em face-de se terem retirado do ple-
ndrio os representantes da chamada
“Medicing de Grupo”, diante da com-
posicdo dos sindicatos, das cooperati-
vas de servicos médicos e dos Delegu-

_dos da Associacdo Médica Brasileira.

12. A solucdo imediata para o pro-
blema, sdo as Cooperativas de Servi-
cos Médicos que estdo rapidamente
se espalhando pelo Brasil. Por ndo vi-
sarem quaisquer lucros, vém contan-
do com o apoio decidido da Associa-
cdo Médica Brasileire e de todos o0s
sindicatos medicos do pais, jd agora
se organizando em Federacdo Nacio-
nal dos Médicos.

13. Sdo estas as consideracées ini-~

. ciais que o Sindicato dos Médicos do
Rio de Janeiro se sente na obrigacdo

de prontamente esclarecer, deizando
¢ critério de V. S.% a conveniéncia de
sua divulgacdo.

14. Solicitamos, entretanto, desde

.jd, com a maior cordialidade, que V.

S.@ autorize seja reservado o mesmo
destaque e espago para a publicacdo
do pronunciamento conjunto que as
entidades médicas do Estado da Gua-
nabara deverdo encaminhar ao JOR-
NAL DO BRASIL, tdo pronto venham
« se reunir,

. R N d

15. Em principio, uma- vez reco-
nhéecidos os esforgos do exercicio pro-
fissional do médico, s6 temos a louvar
o 'reportagem em questdo, principal-
mente se tiver sequéncia e consequén-
cia, compativeis com os reais inte-
resses do ser humano do qual emana
a dignidade profissiongl do médico.

" 16. Quanto és referencms ao Con-
selho Regional .de Medicina, podemos
garantir que o mesmo furnciona em
beneficio do doente,:-zelando pela éti-

~ ca médica e cioso fiscal do exercicio
profissional.

17, Assim, a ser verdadéiro o caso

do plantonista da Casa de Saide:

Santa Teresinha, relatado por D. Ma-
rie de Lourdes Lima, seria ele tipico
de processamento pelo Conselho Re-

. gional de Medicina que, na certa. o

examinaria tdo logo dele tivesse co-
nhecimento.

18. Estamos ao inteiro dispor do
jornaliste para trocarmos opinides «
respeito do assunto.

19. Aproveitamos o ensejo para
reiterdr nossos melhores protestos de
elevada estima e distintg consuiea Q-»
gao » .,

(@) Dr. Charles Naman Damian

Presidente




